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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 30 -  (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Silva DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 1º -  (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Brazmir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 02 -  (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Neci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.    ESTÁGIO  DE  READAPTAÇÃO  AO  SERVIÇO POLICIAL 
             MILITAR

1.1.0.   Conclusão -  Exclusão

De  conformidade  com  o  disposto  na  Legislação  em  vigor,  os 
Soldados abaixo discriminados participaram e concluíram com aproveitamento 
o Estágio de Readaptação ao Serviço Policial Militar, no período de 21 AGO a 
06 SET 2006.
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CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 
Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 

0978/DPJ, de 13 SET 06, que os policiais militares, 2º Sgt PM Mat. 31321-1/6º 
BPM,  Ricardo  Alves  Cabral,  Soldados  PM  Mat.  22982-2/1º  BPM,  Djair 
Florêncio de Oliveira e Mat. 29383-0/14º BPM, Nilton Barbosa dos Santos, 
foram recolhidos naquele Centro, no dia 12 SET 06, por haverem sido autuados 
em flagrante delito, pelo crime tipificado no Art. 305 (para o Sargento) e os 
Artigos  305  c/c  o  53  (para  os  Soldados),  todos  do  Código  Penal  Militar, 
ficando os reclusos à disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Ofícios 
nº  004  e  nº  009/APFD,  de  11  SET  06,  oriundo  da  1ª  CIPM.  (Nota  nº 
0195/2006/DP-3/SSJD). 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0971/DPJ, 
de  11  SET  06,  que  o  Sd  PM  Mat.  27676-0/16º   BPM,   Josemar   José  da  
Conceição, foi recolhido naquele Centro, no dia 06 SET 06, por haver sido 
expedido  em  seu  desfavor  Mandado  de  Prisão  Temporária  (Proc.  nº 
226.2006.005921-6/Inq. Policial 026/2006), de 1º SET 06, oriundo do Juízo de 
Direito  da  Vara  Privativa  do  Tribunal  do  Júri  de  Olinda/PE.  (Nota  nº 
0194/2006/DP-3/SSJD). 

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou  o  Comandante  do  9º  BPM,  por  meio  do  Ofício  nº 
1.186/1ª EM, de 23 AGO 06, que o Sd PM Mat. 26798-8/9º BPM, Evaldo  José 
Lopes da Silva, foi preso administrativamente, por 72 horas (setenta e duas) 
horas, conforme preconiza o § 2º do Art.11 da Lei nº 11.817/00 - CDME, por 
haver  no  dia  22  AGO  06,  quando  encontrava-se  devidamente  escalado  na 
cadeia pública de Lajedo, por 24 horas, não sido encontrado pelo Oficial de 
Operações,  no  momento  da  fiscalização  daquele  setor  de  serviço,  fato  que 
permaneceu durante 40 minutos, e ao retornar ao serviço, foi indagado pelo 
Oficial  de  Fiscalização,  mostrando-se  indiferente,  desantencioso  e  com 
tratamento desrespeitoso. (Nota nº 0184/2006/DP-3/SSJD). 
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I -  Concluintes:

Mat. Nome
14631 José Ricardo Silva do Ó

25280-8 José Alves dos Santos
30198-1 Gilberto Gomes da Silva

II  -  Em conseqüência,  ficam os  soldados  constantes  no  item I, 
excluídos do referido Estágio, de conformidade com o Art. 146, Inciso I do 
RI/CFAP;

III -  Contar os efeitos da presente Nota a partir do dia 06 SET 
2006.    (Nota nº 013/2006/DE).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1591, de 25 SET 2006

EMENTA: Desliga Aluno do Curso de Formação  de  Sol-
                    dados/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Excluir do Curso de Formação de Soldados, turma 2006, ora em 
funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno 
CFSd/PM abaixo relacionado, em conformidade com o contido no Ofício nº 
331/CA/CFAP,  de  06  SET  2006,  o  qual  versa  sobre  a  exclusão  do 
inframencionado  Aluno  devido  à  revogação  da  liminar  concedida 
anteriormente,  a qual autorizava o autor a matricular-se no referido curso.

Grad. Mat. Nome
Al CFSd PM 105813-4 Kleberson Batista Ribeiro

II  -  A Diretoria  de  Ensino,  Instrução e  Pesquisa,  a  Diretoria de 
Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, 
no âmbito de suas respectivas competências.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 06 SET 
2006.  
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Nº 1607, de 26 SET 2006

EMENTA: Designa Instrutores para compor  Comitê  Téc-
                    nico para Exames de Certificação de  Habilida-
                    des e Competências do Curso de  Formação  de 
                    Cabos – 2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, em especial o 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Nomear para compor o Comitê Técnico de Exames de 
Certificação de Habilidades e Competências adquiridas nos locais de trabalho 
pelos Alunos do Curso de Formação de Cabos de acordo com a Portaria do 
Comando  Geral  nº  1575,  de  19  SET  2006,  os  Oficiais  e  Praças  abaixo 
nominados:

Oficina de Habilidades com Arma de Fogo (Tiro)
Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Maj PM 14650-1 Antonio Flávio Tavares Vieira Instrutor
Maj PM 01803-1 Hermes José de Melo Instrutor
Cap PM 01968-2 Stênio Sobral de Farias Instrutor
Cap PM 930028-7 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho Instrutor
Cap PM 920459-8 Manoel Renan do Nascimento Instrutor
Cap PM 02097-4 Walter Benjamim de Medeiros Filho Instrutor
Cap PM 930057-0 Noberto Lima Garcez Júnior Instrutor
1º Ten PM 950232-7 José Rogério Diniz Tomaz Instrutor
1º Ten PM 920258-7 André Rocha Freire Instrutor
1º Ten PM 950767-1 Guilherme Bispo da Silva Neto Instrutor
1º Ten PM 950756-6 Márcio Mendes  Monteiro Instrutor
1º Sgt  PM 920299-4 Wellington da Costa Brito Instrutor
1º Sgt  PM 28589-7 Edson Costa Monitor
3º Sgt  PM 28697-4 Paulo Henrique C. Guimarães  Monitor
3º Sgt  PM 28872-1 Tarcísio Dantas  Cançado Monitor
Sd PM 930803-2 Josinaldo José de Freitas Monitor
Sd PM 104566-0 George Eduardo Alves Monitor
Sd PM 980701-1 Itamar Pereira Acioly Monitor
Sd PM 102915-0 Klinger Rodrigues Lins Monitor

Oficina de Habilidades em Abordagem

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Maj PM 01867-8 Paulo Roberto Cabral da Silva Instrutor
Maj PM 1865-1 Wilton de Andrade Serafim de Araújo Instrutor
Cap PM 930038-4 Marcos Aurélio Ramalho de Souza Instrutor
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Domingo:
06 às 14 hs: 5 Cap PM – 9 Ten PM – 150 Pças PM

(10 Pel de 1 Ten PM e 15 Pças PM, cada)
13 às 21 hs: 15 Cap PM – 14 Ten PM – 210 Pças PM

(1 Cap PM para cada 2 Pel PM)
(14 Pel de 1 Ten PM e 15 Pças PM, cada)

6.4.0.   Efetivo de reconhecimento para acionamento  da  Prontidão  das 
            Eleições 2006

A CIPMoto providencie escala e remeta ao DGOPM, de fração de 
tropa, na conformidade a seguir, para acionamento mediante ordem do Diretor 
Geral de Operações PM, conforme já orientado:

Sábado:
08 às 16 hs: 1 Maj PM – 3 Ten PM – 14 Pças PM

(1 GR e 15 RC)
15 às 23 hs: 1 Cap PM – 3 Ten PM – 14 Pças PM

(1 GR e 15 RC)

Domingo:
06 às 14 hs: 1 Cap PM – 3 Ten PM – 14 Pças PM

(1 GR e 15 RC)
13 às 21 hs: 1 Maj PM – 3 Ten PM – 14 Pças PM

(1 GR e 15 RC)

Observações:

1) As  relações  deverão  ser  encaminhadas,  de  imediato,  remeter  as 
relações constando os dados do efetivo ao DGOPM.

2) O  DGOPM  escalará  os  Capitães  PM  no  quantitativo  informado, 
remetendo aos respectivos Comandantes, Chefes e Diretores de OME, 
documento até o término do expediente da sexta-feira 29 de setembro.

3) Cópias das relações deverão ser encaminhadas à Tesouraria Geral, para 
o respectivo pagamento de diárias.  (Nota 003/2006/Saad/DGO).

(Republicado por haver  saído com incorreção no BG nº 181, de 27 SET 2006)

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E disse: Eu sou Deus, o Deus de teu pai; não temas descer ao Egito, 
porque eu te farei ali uma grande nação.  (Gn 46:3).
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6.2.0.   Quadro de Formação da Prontidão nas Eleições 2006

OME

Sábado Domingo

08 às 
16

15 às 
23

06 às 
14 13 às 21

Of. Pç. Of. Pç. Of. Pç. Of. Pç.

AEA / CEC 0 0 0 1 0 1 0 1

AG 0 4 0 9 0 5 0 9

APMP 1 8 1 8 1 8 1 8

CAS 0 8 0 8 1 8 1 8

CASIS 1 0 1 10 1 10 0 10

CFAP 0 4 1 6 0 5 1 6

CEFD 0 0 0 1 0 0 0 1

CMH 0 4 0 4 0 4 0 10

CFARM 0 4 0 4 0 4 0 9

CODONTO 0 0 0 3 0 3 0 4

CPAud 0 0 0 0 0 0 0 1

CPD 0 0 0 0 0 0 1 2

CPM/ DP 0 0 1 4 1 0 1 10

CREED 0 6 1 8 0 10 0 14

CSM/ Int 0 0 0 5 0 0 1 10

Subtotal 1 2 42 5 76 4 64 6 106

Obs.: Os Oficiais deverão ser Tenentes

OME

Sábado Domingo

08 às 
16

15 às 
23 06 às 14 13 às 21

Of. Pç. Of. Pç. Of. Pç. Of. Pç.

CSM/ Tel 0 0 0 1 0 1 1 1

CSM/MB 0 0 1 3 1 1 1 2

DF 1 2 0 2 0 2 0 5

DEIP 0 0 0 0 0 0 1 2

DP 0 0 0 1 1 0 0 2

DGOPM 0 0 0 0 0 0 0 6

PIP 0 0 0 2 0 0 1 5

Sch/EMG 0 3 0 4 0 4 1 2

BPRp 0 0 0 0 1 10 1 10

BPTran 0 0 0 0 1 10 1 10

BPRv 0 0 0 0 1 10 1 10

RPMon 0 0 0 0 0 5 0 5

CIPOMA 0 0 0 0 0 5 0 5

CIATur 0 0 0 0 0 10 0 10

BPGd 0 0 0 0 0 20 0 20

Subtotal 2 0 3 0 7 4 74 6 87

TOTAIS 3 47 6 89 9 142 14 201

6.3.0.   Distribuição do Efetivo na Prontidão das Eleições 2006

Cada grupo será dividido, na média, em frações de tropa, assim 
compostas:

Sábado:
08 às 16 hs: 1 Cap PM – 3 Ten PM – 45 Pças PM

(3 Pel de 1 Ten PM e 15 Pças PM, cada)
15 às 23 hs: 2 Cap PM – 6 Ten PM – 90 Pças PM

                                               (1 Cap PM para cada 2 Pel PM)
                            (6 Pel de 1 Ten PM e 15 Pças PM, cada 
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Cap PM 920469-5 Flávio Bantin Ribeiro Instrutor
1º Ten PM 970036-6 Bosco Lourimar Bezerra de Lima Instrutor
1º Ten PM 940265-9 Armstrong F. da Silva Instrutor
1º Ten  PM 950712-4 Ivanildo César Torres de Medeiros Instrutor
1º Ten PM 940290-0 Wanbergson Correia Melo Instrutor
1º Ten PM 930076-7 Emanoel Soares da Silva Instrutor
1º Ten PM 950693-4 Washington Manoel de Souza Instrutor
1º Ten PM 960020-5 Jaime Barbosa de Lima Instrutor
2º Ten PM 101087-5 Francisco Alexandre Bezerra da Silva Instutor
1º Sgt PM 940696-4 Dilion Balduíno da Silva Monitor
1º Sgt PM 28666-4 Jailton de Souza Santos Monitor
2º Sgt  PM 930782-6 Orlando Virgílio Silvestre Monitor
2º Sgt  PM 26877-1 Cláudio Gomes de Almeida Monitor
3º Sgt PM 28802-0 João Clodoberto da Silva Monitor
3º Sgt PM 930374-0 Carlos Alberto de Marias Monitor
3º Sgt PM 24700-6 Cláudio José dos Santos Monitor
Sd PM 27687-1 Josenildo Simões da Silva Monitor
Sd PM 930803-2 Josinaldo José de Freitas Monitor
Sd  PM 920327-3 Obadias Carneiro da Silva Monitor

Oficina de Domínio da Língua Portuguesa

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Cap PM 1969-0 Hugo Tadeu dos Santos Instrutor
Cap PM 2062-1 Erivaldo Raimundo da Silva Instrutor
Cap PM 28562-5 Basílio Barbosa Maciel Instrutor
1º Ten  PM 950721-3 Arnaldo Mangueira Ribeiro Instrutor
2º Sgt  PM 22741-2 Iara Gomes da Silva Instrutor
2º Sgt PM 24431-7 Maria José de Souza Instrutor
3º Sgt  PM 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Filho Instrutor
2º Sgt  PM 930126-7 Claudicéia Soares da Silva Instrutor
3º Sgt  PM 23006-5 Tarso Raline de Souza Instrutor
2º Sgt  PM 930237-9 Rômulo Felipe da Silva Instrutor
3º Sgt  PM 23558-0 Severino Pedro Alves Instrutor
Cb BM 34098-7 Valmir Leôncio de Freitas Instrutor

Oficina de Defesa Pessoal
1º Ten PM 21042-0 Roberto Raulison de Oliveira Instrutor
2º Sgt  PM 30605-3 Enéas Melo de Santana Instrutor
3º Sgt PM 18491-8 Edson Formosino da Silva Instrutor
3º Sgt PM 22277-1 Maria de Fátima Aricodema da Silva Instrutor

Sd  PM 24326-4 Emanuel Pontes de Medeiros Instrutor
3º Sgt  PM 17500-5 Erivaldo José da Silva Monitor
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Sd PM 910149-7 Rinaldo  José de Almeida Monitor
Sd  PM 980347-5 Iatan Cordeiro dos Santos Monitor
Sd  PM 21948-7 Geraldo Ivan da Silva Monitor

Oficina de Aptidão Física

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Maj PM 14656-0 Carlos Augusto Lins de Azevedo Instrutor
Cap PM 19433-6 Givaldo José dos Santos Instrutor
1º Ten PM 940684-0 Hilberto Batista de Oliveira Neto Instrutor
1º Ten PM 940228-4 João Barros Correia Júnior Instrutor
1º Sgt PM 16857-2 Edson Gomes da Silva Instrutor
2º Sgt PM 951043-5 André Barbosa da Fonseca Monitor
3º Sgt PM 24348-5 Paulo Alves Monteiro Monitor
Sd PM 24587-9 Edvalmir Ramos da Silva Monitor
Sd PM 27625-1 Paulo Roberto de Pontes Monitor
Sd PM 22724-2 Maria Goretti de Paula Gomes Monitor

Legislação Aplicada à Atividade Policial Militar

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
1º Ten PM 910530-1 Ivaldo Bezerra da Silva Instrutor
1º Ten PM 980015-8 Demétrios W. Cavalcanti da Silva Instrutor
1 º Ten PM 980009-3 André Ferreira L. de Oliveira Instrutor
1 º Ten PM 970040-4 Anderson José T. C. de Barros Instrutor
2º Ten PM 18366-0 Antônio Soares da Silva Instrutor
2º Ten PM 101085-9 Igor Rodrigo da Silva  Instrutor
2º Ten PM 101184-7 Rebeka  Cristiny Barbosa de Santana Instrutor

Palestras: O Cabo PM no Sistema de Defesa Social
Valores Éticos e Policiamento

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Cap PM 1967-4 Geová da Silva Barros            Instrutor
Cap PM 930063-5 Kleber Noberto de Amorim Instrutor
Cap PM 01952-6 Neudes Silvandro Correia Gomes Instrutor
Cap PM 02017-6 Gildo Tomé da Silva Instrutor
Cap PM 21030-7 Fernando Correia dos Santos Instrutor
Cap PM 930072-4 André Luiz Freitas Ferreira Instrutor
Cap PM 01953-4 Sérgio Rodrigues  de Paula Instrutor
1º Ten PM 940220-9 Eduvando Roque dos Santos Instrutor

Ordem Unida

Posto/Grad. Mat. Nome Completo Condição
Cap  PM 930072-4 André Luiz Freitas Ferreira  Instrutor
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(www.pe.gov.br), sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço, 
atenciosamente,  Flávio  Góes  de  Medeiros  –  Secretário  Chefe  do  Gabinete 
Civil.

4.0.0.   ELEIÇÕES 2006

4.1.0.   Prontidão de Efetivo – Determinação

Tendo em vista necessidades de manter equipes de pronta resposta 
às possíveis necessidades desta Corporação, em face do desencadeamento da 
Operação Eleições 2006, este Comando Geral resolve:

I  –  Divulgar  equipes  de  prontidão  a  seguir,  as  quais  deverão 
manter-se em condições de pronto emprego;

II – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores das OME 
e  Órgãos  de  Apoio  da  Corporação  apresentem  seus  efetivos  conforme  os 
quadros a seguir, cumprindo ainda as observações trazidas ao final;

III  –  Determinar  que  todos  os  militares  estaduais  constantes  da 
prontidão  a  seguir  compareçam ao  Quartel  do  Comando  Geral,  trajando  o 
uniforme operacional da Corporação – 3ºB;

IV – Determinar ao DAL para providenciar transporte para cada 
um dos grupos, observando os quantitativos e horários estabelecidos, e, dentro 
do possível, em veículos caracterizados da Corporação, tipo Sprinter, Micro-
ônibus ou ônibus;

V – Determinar à DF, através da Tesouraria Geral que efetue o 
pagamento do efetivo de prontidão,  cujas relações serão encaminhadas pelo 
DGOPM.

VI – Determinar ao DGOPM que mantenha a partir do momento do 
primeiro deslocamento de tropa, até o encerramento do pleito eleitoral 2006 – 
1º Turno, uma equipe de auxiliares, em regime de prontidão/ sobreaviso, em 
condições  de  serem  acionados,  com  a  finalidade  de  providenciar  novas 
necessidades que venham a ocorrer.

http://www.pe.gov.br/
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1606, de 26 SET 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providèn-
                     cias 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria foi considerado inválido, conforme parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde datada de 15 AGO 2006, 
registrada  no  livro  19,  página  248,  sessão  nº  029,  segundo  publicação  no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 174, de 18 SET 2006, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o Cabo RRPM Mat. 100952-4, João Evangelista Leite de Siqueira, 
de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94,  parcialmente  modificada pelas  Leis  nº  12.010,  de 07 JUN 01 e nº 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 
04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 18 SET 2006, 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

3.0.0.   GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Determinação

Por  determinação  do  Senhor  Governador,  e  considerando  a 
iminência da realização do próximo pleito eleitoral, reitero a Vossa Excelência 
a recomendação de que continuem sendo envidados todos os esforços com o 
objetivo de impedir qualquer ato ou fato que caracterize o uso da máquina 
administrativa,  sob  qualquer  forma,  do  Governo  do  Estado  na  campanha 
eleitoral. 

Nestes termos, a conduta dos agentes públicos estaduais deve se 
pautar pelo estrito cumprimento da legislação eleitoral, devendo, em caso de 
dúvida, consultar a Cartilha “Eleições 2006 – Orientações Gerais aos Agentes 
Públicos Estaduais”, publicada na página  do  Governo  do  Estado  na  Internet 
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Cap  PM 2041-9 Eduardo Marcelo de A. Sougey             Instrutor
1º Ten PM 950721-3 Arnaldo Mangueira Ribeiro Instrutor
1º Ten PM 970042-0 Marcos José Vieira de Melo Júnior Instrutor
1º Sgt  PM 27757-6 José Carlos da Silva Instrutor
2º Sgt  PM 26877-1 Cláudio Gomes de Almeida Instrutor

Art. 2º - Atribuir aos nomeados a responsabilidade de elaboração 
dos instrumentos de avaliação, bem como a sua aplicação sob a coordenação da 
DE/CFAP.

Art.  3º - As atividades de exames de avaliação são consideradas 
atividades docentes como aulas efetivamente ministradas, não podendo exceder 
ao planejamento de custos previstos para cada curso/turma aprovados por este 
Comando Geral no Programa de Certificação ao Curso de Formação de Cabos;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  15922-0/Ad.  à  DP,  Cabral  Ramos  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário  -  GSE,  no seu valor 
máximo, no período de 10 MAI a 09 JUL 2004, onde freqüentou o Curso de 
Formação de Cabo/2004,  no CFAP, em 02 (dois)  expediente,  conforme fez 
público os  Boletins Gerais nº 112, de 21 JUN 2004 e nº 128, de 15 JUL 2004, 
respectivamente  matrícula  e  conclusão  ao  CFC/2004:  -  Indeferido,  por 
contrariar o  disposto no Art. 22 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e  no Art. 
1º do seu regulamento, o Decreto nº 14.616, de 31 OUT 90, em razão da 
Certidão nº 154/2006 – Sec./DE/CFAP, que certifica que o Curso estava 
dividido em turmas nos turnos da manhã e da tarde, de forma que cada 
turma  só  tinha  instrução  em  01  (um)  dos  turnos,  e  em  razão  da 
competência  para  promover  a  concessão  da  vantagem  pecuniária 
pretendida,  contrariando  ainda,  o  disposto  no  Art.  3º,  do  Decreto  nº 
25.208, de 10 FEV 03, que veda a retroatividade dos efeitos financeiros das 
gratificações  e  vantagens  previstas  em  seu  Anexo  Único,  estando  a 
vantagem  financeira  solicitada  inclusa  no  referido  Anexo.  (Nota  nº 
1511/2006//DP-3/SD).
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1606, de 26 SET 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providèn-
                     cias 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria foi considerado inválido, conforme parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde datada de 15 AGO 2006, 
registrada  no  livro  19,  página  248,  sessão  nº  029,  segundo  publicação  no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 174, de 18 SET 2006, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o Cabo RRPM Mat. 100952-4, João Evangelista Leite de Siqueira, 
de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94,  parcialmente  modificada pelas  Leis  nº  12.010,  de 07 JUN 01 e nº 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 
04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 18 SET 2006, 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

3.0.0.   GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Determinação

Por  determinação  do  Senhor  Governador,  e  considerando  a 
iminência da realização do próximo pleito eleitoral, reitero a Vossa Excelência 
a recomendação de que continuem sendo envidados todos os esforços com o 
objetivo de impedir qualquer ato ou fato que caracterize o uso da máquina 
administrativa,  sob  qualquer  forma,  do  Governo  do  Estado  na  campanha 
eleitoral. 

Nestes termos, a conduta dos agentes públicos estaduais deve se 
pautar pelo estrito cumprimento da legislação eleitoral, devendo, em caso de 
dúvida, consultar a Cartilha “Eleições 2006 – Orientações Gerais aos Agentes 
Públicos Estaduais”, publicada na página  do  Governo  do  Estado  na  Internet 
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Cap  PM 2041-9 Eduardo Marcelo de A. Sougey             Instrutor
1º Ten PM 950721-3 Arnaldo Mangueira Ribeiro Instrutor
1º Ten PM 970042-0 Marcos José Vieira de Melo Júnior Instrutor
1º Sgt  PM 27757-6 José Carlos da Silva Instrutor
2º Sgt  PM 26877-1 Cláudio Gomes de Almeida Instrutor

Art. 2º - Atribuir aos nomeados a responsabilidade de elaboração 
dos instrumentos de avaliação, bem como a sua aplicação sob a coordenação da 
DE/CFAP.

Art.  3º - As atividades de exames de avaliação são consideradas 
atividades docentes como aulas efetivamente ministradas, não podendo exceder 
ao planejamento de custos previstos para cada curso/turma aprovados por este 
Comando Geral no Programa de Certificação ao Curso de Formação de Cabos;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  15922-0/Ad.  à  DP,  Cabral  Ramos  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário  -  GSE,  no seu valor 
máximo, no período de 10 MAI a 09 JUL 2004, onde freqüentou o Curso de 
Formação de Cabo/2004,  no CFAP, em 02 (dois)  expediente,  conforme fez 
público os  Boletins Gerais nº 112, de 21 JUN 2004 e nº 128, de 15 JUL 2004, 
respectivamente  matrícula  e  conclusão  ao  CFC/2004:  -  Indeferido,  por 
contrariar o  disposto no Art. 22 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e  no Art. 
1º do seu regulamento, o Decreto nº 14.616, de 31 OUT 90, em razão da 
Certidão nº 154/2006 – Sec./DE/CFAP, que certifica que o Curso estava 
dividido em turmas nos turnos da manhã e da tarde, de forma que cada 
turma  só  tinha  instrução  em  01  (um)  dos  turnos,  e  em  razão  da 
competência  para  promover  a  concessão  da  vantagem  pecuniária 
pretendida,  contrariando  ainda,  o  disposto  no  Art.  3º,  do  Decreto  nº 
25.208, de 10 FEV 03, que veda a retroatividade dos efeitos financeiros das 
gratificações  e  vantagens  previstas  em  seu  Anexo  Único,  estando  a 
vantagem  financeira  solicitada  inclusa  no  referido  Anexo.  (Nota  nº 
1511/2006//DP-3/SD).
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